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～ Para  fa mí l i a s  co m d i f i cu l da d e s  p ara  cu id a r  d o s  f i l h o s ,  d ev i d o  a u sên c i a  de  a lg ué m p ró x i mo  p a ra  au x i l i a r  ～  

〈Caso não seja alvo de outros sistemas〉 
 

Quando não tiver ninguém próximo para ajudá-lo ou local para deixar a criança aos cuidados por motivos de doença, trabalho, 

etc., a prefeitura indicará instituições de assistência social para famílias com dificuldades para cuidar da criança temporariamente.  

 

■ SITUAÇÕES QUE PODERÁ UTILIZAR 

Público alvo: crianças de 0 anos até a idade do ensino fundamental 2, residentes em Izumo.  

Será alvo quando os pais não podem cuidar da criança temporariamente e caso correspondam uma das seguintes condições: 

・internação, retorno médico ou tratamento à domicílio, devido doença, parto, lesão, etc. 

・cuidado constante de alguém da familia ou parentes devido à doenças, etc.  

・acidentes, desastres naturais  

・participação em ocasiões importantes (casamento, velório, formatura, etc.), evento público, etc. 

・viagem por motivo de trabalho. 

・jornada de trabalho até tarde da noite 

・dificuldades para cuidar e educar a criança devido ao cansaço, insegurança para cuidar de bebê, etc. 

※Porém, caso tenha alguém próximo para cuidar da criança, seja alvo de outros sistemas não poderá utilizar quando  

necessitar ir para o hospital e clínica médica, etc. 

 

■ TAXA DE UTILIZAÇÃO 

Caso utilizar entre 8:00 às 17:00 ¥ 2,000 ienes 

Caso utilizar entre 17:00 às 22:00 ¥ 2,500 ienes 

Caso utilizar entre 22:00 às 8:00 ¥ 6,000 ienes 

※Há medidas de redução ou isenção caso se enquadre em famílias que recebem auxílio de subsistência, família isenta de 

imposto municipal, famílias constituídas somente de um dos pais, etc. 

※Além da taxa acima, os pais necessitarão arcar com despesas de refeição, fraldas, etc. 

 

■ INSTITUIÇÃO 

Creche Satogata (Satogata-chou) 

CS Izumo Jidou Day Service, sistema após escola ( Escritório de Taisha) 

CS Izumo Jidou Day Service, sistema após escola (Escritório de Chi-imiya) 

※Não é possível entrar em contato diretamente com as instituições. 

 

■ FORMA DE INSCRIÇÃO 

Referente à utilização, efetuar consulta prévia na prefeitura. 

Local de inscrição: Prefeitura Central, Divisão de Política Infantil Seção de consultas à famílias com crianças Tel: 0853-21-6604 

○ SERVIÇOS DE APOIO À CRIAÇÃO DE 

FILHOS POR CURTO PERÍODO 


